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JUSTIFICATIVA

 

Conforme estudo científico, o aleitamento materno é essencial na vida inicial de qualquer
bebê, estando ligada ao combate à desnutrição e à mortalidade infantil, pois é composto por
nutrientes, proteínas, açúcar, gordura e vitaminas que darão conta de supri-lo até os seis meses de
idade e após esse período ainda ter uma boa qualidade de vida.

 

Infelizmente, não são todas as crianças que recebem esse amparo alimentar, pois muitas
mães deixam de amamentar seus filhos logo que nascem devido a inúmeros motivos, como por
exemplo, o parto prematuro, morte da mãe durante o parto, a mãe diagnosticada com algum tipo de
vírus, etc. e tal, por sua vez, o recém-nascido passa a ter sua saúde comprometida.

 

A intenção desse projeto é buscar sanar as dificuldades que nascituro enfrenta após seu
nascimento, uma vez que o inicio da vida exige cuidados mais complexos. Assim, pretende-se trazer
para a população em geral a importância da doação do leite materno humano, desmistificando mitos
e assim aumentando os números de nutrizes interessadas em fazer à doação de leite e concomitante
a criação do Banco de Leite Materno Humano em nossa cidade.

Por estas razões que apresento aos meus pares o presente projeto.

Palácio Barbosa Lima, 23 de maio de 2022.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - DEM
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